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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

•/\\›Ag^•• 
01, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS -11g13 tEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO >,_ 

Nome: CARVALHO SERVICOS LTDA 
CNPJ: 15.217.765/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:12:37 do dia 14/01/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/07/2026. 
Código de controle da certidão: 1799.1400.35A2.3F9C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANH 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA?  

N° Certidão: 000488/26 Data da 05/01/2026 08:03:30 

Inscrição Estadual: 127009817 CPF/CNPJ:15217765000155 

Razão Social: CARVALHO SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA RIO XINGU, 159 CEP: 65950000 - TRIZIDELA 

L.)31efone: (86)981417499 Município: BARRA DO CORDA UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/04/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/01/2026 09:15:42 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 4))  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DtBITOS TRABALHI 

Nome: CARVALHO SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Certidão n°: 58648517/2025 
Expedição: 01/10/2025, às 14:10:31 
Validade: 30/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CARVALHO SERVICOS LTDA MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 15.217.765/0001-55, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



CPF/CNPJ 

15.217.765/0001-55  

Bairro 

TRIZIDELA 

PREFEITURA DE 

  

SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

b..t.  A01/4t;;; 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPFITO F CIDADANIA! 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DIVIDA ATIVA 

N° 1/2026  
,  rot  

/ Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os a t r-6ta ntos do 
Cadastro Econômico de Impostos Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DIVIDA ATIVA 
MUNICIPAL, do contribuinte CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, inscrito no cadastro municipal de n° 11649, portanto 
o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra Prefeitura Municipal, 
encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto as repartições 
Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua 
expedição. 

Código de Cadastro 

11649 

Contribuinte 

CARVALHO SERVIÇOS EIRELI 

Logradouro 

RUA: RIO XINGU, 159„ CEP - 65950-000 

Cidade 

BARRA DO CORDA - MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: 

Atividade:  

Inscr Inscr Data 
Munic

i
pal: 

5455 
Estadual: Encerramento: 

4120400- Construcao de edificios  

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Código de Controle da Certidão/Número 55TRL 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-

lex/servlet/hwpcconsautcert  

Usuário:  RAY  MENDONÇA 

NASCIMENTO 

Emitida ás 07:53:01 do dia 05/01/2026 

08:53:02 

Valida até 04/02/2026 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNRI: 06.769.798/0001-17 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND , bA,r. \, 

* 
-0,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO' 

N° Certidão: 001322/26 Data da 05/01/2026 08:02:16 

Inscrição Estadual: 127009817 CPF/CNPJ: 15217765000155 

Razão Social: CARVALHO SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA RIO XINGU, 159 CEP: 65950000- TRIZIDELA 

(86)981417499 Município: BARRA DO CORDA UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/04/2026. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 
Ahhttp://portal.sefaz.ma.gov .brI, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa  
We  Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/01/2026 09:12:17 
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SEPLAN e  
SETOR DE TRIBUTDSvb 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO F CIDA,DANIA' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAI 

to 
ue a 

pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não regis tra débitos para com os cofres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 04/02/2026, ressalvando o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo 
durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 

11649 

Contribuinte 

CARVALHO SERVIÇOS EIRELI 

Logradouro 

RUA: RIO XINGU, 159„ CEP -  65950-000 

CPF/CNPJ 

15.217.765/0001-55  

   

Bairro 

TRIZIDELA 

 

   

Cidade 

BARRA DO CORDA - MA 
UF 

MA  

  

   

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei no 946/2021. 

Usuário:  RAY  MENDONÇA 

NASCIMENTO 

Emitida 05/01/2026 08:52:24 Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-

lex/servlet/hwpcconsautcer  

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

ci  

pt  

A Secretaria de Planejamento,Orgamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - Krib,d  a 
da pessoa interessada CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, CERTIFICA para os fins que se fizerem ne 

Código de Controle da Certidão/Número K7VRH 

Válida até 04/02/2026 



08/01/2026, 09:10 Consulta Regularidade do Empregador 

   

Voltar 

 

Imprimir 

CALALA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 15.217.765/0001-55 

Razão 
CARVALHO SERVICOS LTDA 

Social: 
Endereço: RUA RIO XINGU 159 / TRIZIDELA / BARRA DO CORDA / MA / 65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2025 a 28/01/2026  

Certificação Número: 2025123002195320250654 

Informação obtida em 08/01/2026 09:10:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrf/Daaes/consultaEmoreaador.isf 1/1 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE 0 Ni AL 
DE BARRA DO CORDA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E A EMPRESA CARVALHO 
SERVIÇOS EIRELI SOB 0 CNPJ n° 15.217.765/0001-55. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, inscrito no CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Cultura o Sr. LEOCÁDIO DA CUNHA BATISTA, portador do CPF: 
346.103.403-72, residente e domiciliado na Rua Antônio Leite Brasil número 848. Altamira, Barra 
do Corda — MA a seguir denominada CONTRATANTE,  e do outro lado, a empresa CARVALHO 
SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 15.217.765/0001-55, com sede 6. Rua Rio Xingú, N° 
159, bairro Trezidela em Barra do Corda — MA, neste ato representado pelo Sr.  DIEGO  MAGNO 
FREIRE CARVALHO, inscrito no CPF n° 029.951.163-44, RG n° 2364565 SSP/PI,  TEL  (86) 9984-
9054,  e-mail:  dmempreendimentosdm@gmail.com,  a seguir denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para 17/2026, decorrente da licitação 
na modalidade PREGA0 ELETRôNICO n.° 075/2025 e do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n.° 3.527/2025, com fundamento na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n.° 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal n.° 67, de 09 de dezembro de 2021 
e Lei Complementar n.° 123/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em locação de 
estrutura para eventos, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura do Município de 
Barra do Corda/MA, conforme o PREGÃO ELETRôNICO n.° 076/2025, conforme se acha 
discriminado no ANEXO 1, o qual faz parte integrante e inseparável do edital. 

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de  Preps:  

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$  Unit.  R$ Total 

1 

Locação de grupo gerador de energia elétrica com potência 
de 240 kVA, silenciado (insonorizado), com motorização a 
diesel de 6 cilindros, tensão trifásica de 220 / 380 / 440 V 
(ou 220 V, conforme necessidade), rotação 1800 rpm, 
incluindo instalação, manutenção e abastecimento de 
combustível e operador, destinado ao atendimento de 
eventos. 

DIÁRIA 40 R$ 4.999,00 
199.960,00 

R$ 

_ 
2 

Locação de grupo gerador de energia elétrica com potência  
minima  de 180 kVA, insonorizado,  corn  motorização diesel 
de 6 cilindros, rotação de 1800 RPM, tensão de saida 
220/380/440V, incluindo instalação, manutenção 

DIARIA 20 R$ 4.999,00 R$ 99.980,00 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 19/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 3.528/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n.° 076/2025 



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA1 

preventiva e corretiva, abastecimento de combustível e -.,'  
operador, destinado ao atendimento de eventos. • 

3 

SISTEMA SONORO SONORO DE GRANDE PORTE PARA 
ESPAÇO CULTURAL:  Line array  (02 vias "02 falantes de  
12+01+Ti" corte de frequência: 100hz-1.51cz/1.51cz-20Icz 
de 1.200w nns) 2 torres 02 com 9 metros de altura cada com 
12 caixas por lado, mais 12  sub  (02 falantes de 18" com 
corte de frequência 30hz-90hz de 2.000w rms) de cada lado, 
2 mesas digitais de 48 canais ("08 VCA/24OUTS"), 02 
processador digital ( "04in+080ut"), 06 filtro de linha, 01 
sistema de  intercom  Pa/palco/palco/PA, 01-  Power Play, 
side Fill  duplo estéreo 04 caixas de  subs  com 2.000w com 
corte de frequência de 30Hz-150Hz e 04 caixas  tree-way  de 
02 vias de 1.200w com corte de frequência 150Hz-1.501Cz 
+ 1.50KZ-201Cz) , 01 sistema  Bass coin  caixa de 400w  
mod  115 de 250w + 01 caixa 4x10 de 400w, com cabeçote 
de 550w, (ou similar) 01 caixa de guitarra Fender 212 200 
w com 02 Alto falante de 12 polegadas,01 sistema de 
teclado de 300w 02 vias), 01 retorno para bateria SB 850 
com 2.000w corte de frequência 30Hz150Hz, 01 retomo 
para percussão (caixa 2x12+ti), 06 monitores de voz 
2x12+ti, 12  DI  balanceado ativos e passivos, 01 corpo de 
bateria com bumbo de 22-, tons de 12,13 e 16), 01  kit  de 
microfone para bateria com 10 microfones, 04 microfones 
sem fio  (UHF),  25 microfones com fio 10 garras e 20 
pedestais) , 01 multi cabo esplitado 48 vias 70m 48x48, 16 
extensão PP2,5 , 01 cabo de força 100m-4x25mm, 10 
praticáveis — 2X 1 m e 60cm de altura telescópica para 
bateria, percussão e  banking  vocais (2x1 com madeira de 
25mm naval reforçado). Esta configuração garante 
qualidade de som em até 300 metros em linha reta com 
deley de 80 metros, com capacidade estimada para 25.000 
pessoas. 

DIÁRIA 30 

,, .6%- 
9,os„ 

• ‘ 6 

R$ 22.999,00 

,, 

689.970,00 
R$ 

4 

ILUMINAÇÃO (GRANDE PORTE) PARA ESPAÇO 
CULTURAL com 12  MOVING BEAN  5 R, 30 PAR  LED  
3 watts, 04 MINI -  BRUT  com 04 LÂMPADAS", 04 
STROBO, 24 refletores PAR 64/FOCO 5 com 24 gelatinas 
de correção, 02  racks Dimmer,  02 MÁQUINAS DE 
FUMAÇA.. 

DIARIA 20 R$ 19.999,00 
R$ 

399.980,00 

5 

LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE - Locação, 
com montagem e desmontagem de PALCO MODULAR, 
obedecendo is seguintes especificações: - Dimensões 12 
(doze) metros de frente x 08 (oito) metros de profundidade, 
com orelhas e plataformas para bateria; cobertura em  Box  
Truss  de alumínio formato de duas águas; Piso em estrutura 
com compensado de 20mm;  House Mix  para mesa de PA e 
altura  minima  de 1,20m. 

DIÁRIA 15 R$ 18.999,00 284.98 
R$ 
,00  

6 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Módulos 
sanitários medindo 220 de altura, tranca de fechamento, 
caixa de depósito de no mínimo 200 litros, respirador para 
dispensar odor. Com  limpeza e esgotamento diário e 
reposição de papel higiênico. Para ESPAÇO CULTURAL, 
PRAÇA MELO UCH0:5A E AVENIDA BEIRA RIO 

DIARIA 800 R$ 398,00 318.400,00 
R$ 

7 

EQUIPE DE SEGURANÇA: com um efetivo de 150 (cento 
e cinquenta) pessoas, devidamente uniformizadas, com 
coletes identificadores, não podendo portar ou fazer uso de 
qualquer tipo de arma ou instrumento  repressor.  

UNIDADE 600 R$ 299,00 
R$ 

179.400,00 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MÁ 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

8 

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS  

DE PEQUENO E MÉDIO PORTE — PRAÇA MELO 
UCH6A: Instalação de sonorização profissional com médio 
e pequeno porte a ser montada na estrutura de palco, com  
12 caixas modelo KW em cada lateral no sistema 

DIARIA 

`?. 

30 

•̂ ""1 3- -\')3  

) : 01. '' 
R$ 8591W Igi,  ,- '0269.970,00 

t° R$ 
--- 

9 

ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO CÉNICA PARA 
PALCOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE - PRAÇA 
MELO UCH6A: Montagem de sistema de iluminação na 
estrutura de palco, contando com equipamentos de última 
geração controlados através de mesa especial a partir de 
"House-Mix" com 15 (quinze) canhões coloridos de 
lâmpadas par 64, foco 02, oito efeitos  (moving red)  250, 
quatro torres de contraluz com dois mini bruts para 
iluminação da plateia, tela de  LED  3X2 e canhão seguidor. 

DIARIA 20 R$ 10.999,00 
219.980,00  

R$ 

10 

DECORAÇÃO CARNAVALESCA - serviço de decoração 
— confecção de ornamentos em cores diversas perfazendo 
todo o circuito do evento,Espago Cultural, Praça Melo  
Lichee, AV  Beira Rio, Rodoviaria e Entre Rios. Enfeites 
com motivos carnavalescos, confeccionados em cores 
variadas, tais como: mascaras, pierrot, fofo, personagens, 
ornamentação de palco, estruturas metálicas e revestidas 
(temáticas), ornamentação de tendas. o serviço sera  
executado na realização das festividades carnavalescas do 
município com duração de no mínimo 4 (quatro) diária 
consecutivos com montagem e desmontagem. É necessária 
a manutenção do serviço no decorrer do evento. 

DIARIA 4 R$ 30.999,00 
123.996,00 

R$ 

11 

Almoço/Jantar: 2 tipos de arroz; Feijão tropeiro; Salada; 
Mandioca; Farofa; Torresmo; Batata frita; Banana a 
milanesa; Serviço volante (arroz a piamontesa, arroz 
carreteiro) 

UNIDADE 400 R$ 39,00 R$ 15.600,00 

12 

Alimentação: Lanche Sólidos: 3 opções salgadas, 3 opções 
doces; Líquidos: 2 tipos de suco natural, café com e sem 
leite; inclusos acessários necessários para uso pessoal como 
guardanapos, palitos, copos, pratos, talheres. 

UNIDADE 400 R$ 34,00 R$ 13.600,00 

13 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 
OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e 
preparada para dar suporte ao evento compreendo o serviço 
de limpeza, e demais profissionais necessários a viabilidade 
do  event.  Produção local de evento,  Aux  de camarim. 

UNIDADE 25 R$ 379,00 R$ 9.475,00 

14 
GRADES DE ISOLAMENTO EM FERRO 
GALVANIZADOMEDINDO 1,30M DE ALTURA. 
(METRO LINEAR) 

DIARIA 200 R$ 59,00 R$ 11.800,00 

Valor Total R$ 2.837.096,00 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 

1.3.2 0 Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
ELETRÔNICO n.° 076/2025 seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATAD . ege-
se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores 
e pelos preceitos de direito público. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 0 serviço deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de 
Serviço ou Instrumento Equivalente no local indicado pelo Fiscal Técnico; 

3.2 0 serviço a ser prestado estará sujeito A. variação, conforme as necessidades da Administração 
Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de Termo Aditivo, 
obedecido os limites legais. 

CLAUSULA QUARTA — DOS PREÇOS 

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará 
CONTRATADA pelo serviço do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ 2.837.096,00 
(dois milhões, oitocentos e trinta sete mil e noventa e seis reais); 

4.2 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

4.3 0 cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado; 

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1 0 prego pactuado no item 4.1 será pago até o 300  (trigésimo) dia, contados a partir da efetiva 
execução do serviço, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo(a) Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo: 

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divida Ativa 
da União, assim como a regularidade das contribuições previdencidrias e de terceiros 
conforme Portaria PGFN/RFB n.° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa 
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licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão N iiva 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa iad< 
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do licitante; 

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa A. atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 
Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicilio do 
licitante; 

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

I) Outros que sejam necessários para a realização do certame; 

g) A Nota Fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
da data do pagamento; 

h) 0 pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA. 

5.2 Nenhum pagamento  sell  efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária; 

5.3 No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários à plena execução 
do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, concernentes diretas 
ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, 
taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo 
a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas; 

5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxN x  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1 A CONTRATADA garante a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, bem como a 
assistência técnica necessária, conforme as condições estabelecidas no item 4 do Termo de 
Referência; 

6.2 A CONTRATADA se responsabiliza por quaisquer vícios de qualidade ou quantidade que 
tornem os serviços impróprios ou inadequados. Esta garantia se alinha as disposições da Lei n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que for aplicável; 

6.3 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer rigorosamente 
às regras contidas no PREGÃO; 

6.4 0 serviço em desacordo com as disposições do presente contrato será recusado pela 
CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA providenciar substituição de acordo com as 
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.° 076/2025, e seus anexos, sendo de 
sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto ao 
novo prazo de execução. 

CLÁUSULA SÉTIMA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

7.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.° 92, IV, VII e XVIII, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 Os pregos estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano, 
podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e financeiro, 
na forma da Lei; 

8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a variação do  
&dice  Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os itens que não tenham 
sofrido revisão ou repactuação. 

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA; 
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8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido 
for formulado depois de extinto o contrato. 

8.1.1.2 0 reajuste  tell  seus efeitos financeiros iniciados a partir da data do 
orçamento estimado (04/12/2025), nos termos do item 8.1.1 desta cláusula 
e Termo de Referência. 

8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1 0 objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 
conforme previsto no artigo n.° 125° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DEZ - DA CESSÃO DO CONTRATO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 
contrato. 

CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

Unidade Orçamentária - 0801 — Secretaria Municipal de Cultura. 
Função - 13— Cultura.  
Sub  — Função 392 — Difusão Cultural 
Programa - 1004 — Apoio a Projetos de Arte e Cultura. 
Projeto Atividade - 2.043 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Cultura. 
Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 — outros serv. De terc. Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso - 1500000000 — Recursos não Vinculados de Impostos 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DOZE - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1 0 presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 12 
(doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos n.° 
106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 
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12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pe dade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

12.3 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

12.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo; 

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação; 

12.6 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TREZE — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE designará DHEYMISSON DE SOUSA ARAÚJO, Portaria n° 
373/2025, para exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. Caberá a esse 
servidor, fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas as fases, 
competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade; 

13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias para a correção das falhas ou defeitos 
observados; 

13.1.2 Transmitir A. CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução do 
serviço; 

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da execuça 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
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13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
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13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já 
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

13.1.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do 
contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento 
das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

• CLÁUSULA QUATORZE - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações As disposições 
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de 
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desde 
que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato: 

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de 
caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob 
pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 14.1; 

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de serviço, 
desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 

• CLAUSULA QUINZE - DAS COMUNICAÇÕES 

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n.° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DA HABILITAÇÃO 
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CLÁUSULA DEZOITO - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratat 

CLÁUSULA DEZENOVE - DAS ALTERAÇÕES 
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19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos artigos n.° 124 e seguintes 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

• 19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no serviço do objeto 
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas 
viáveis; 

19.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato; 

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula 
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço. 

19.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme artigo n.° 132 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021; 

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.° 136 da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VINTE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
CONTRATADA 

20.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em Lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

20.1.2 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo serviço do objeto constante 
da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira, respondendo diretamente pelos 
danos que, por dolo ou culpa, causar à Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA, ou a terceiros; 
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20.1.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazóW1 ,dt 
48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação adminis rffi a a 
CONTRATADA, sob pena de multa; 

20.1.4 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho 
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de 
forma continua, regular e em estrita observância As quantidades, prazos e condições 
estabelecidas pela CONTRATANTE; 

20.1.5 Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em 
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE 
e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste 
instrumento; 

20.1.6 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e Proposta de Pregos; 

20.1.7 Cumprir integralmente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto em 
lei e outras normas especificas, destinadas a pessoa com deficiência, a reabilitado 
da Previdência Social e a aprendiz. 0 descumprimento desta obrigação poderá 
sujeitar a CONTRATADA As sanções contratuais e legais cabíveis. 

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto 
no Edital; 

20.2.2 Aplicar as penalidades a CONTRATADA pela inobservância das disposições 
contidas no documento contratual; 

20.2.3 Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e, após verificado o 
fiel cumprimento da execução do objeto contratual, providenciar as medidas 
necessárias para a realização do competente pagamento, nos termos pactuados; 

20.2.4 Comunicar A CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem  emus  a 
CONTRATANTE; 

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) serviço(s) prestado. 

CLÁUSULA VINTE E UM - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

21.1 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato; 
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21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução'.  
extrajudicial; 

21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato; 

21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado do 
contrato devidamente ajustado; 

21.1.5 Recusa na substituição dos serviços, rejeitados pela CONTRATANTE. 

21.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a 
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do serviço já pago, que 
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem entender, 
independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA: 

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE 
pagará A CONTRATADA o saldo porventura existente pelos serviços já 
executados, deduzidas as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou a 
CONTRATADA restituirá A CONTRATANTE As importâncias já recebidas; 

21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

21.3 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

21.4 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem: 

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

21.5 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.° 137 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.° 138 e 139 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021; 
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21.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contra. \  'er 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 

21.6 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido; 

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.6.3 Indenizações e multas. 

21.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, conforme artigo n.° 131, caput, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

21.8 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdencidrias e para com o FGTS poderá dar ensejo A. extinção do 
contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis 

21.9 0 CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, 
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 

21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado 
das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho; 

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

21.11.1 A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdencidria, incluídas as verbas rescisórias, 
será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos 
termos da legislação que rege a matéria, conforme artigo n.° 121, § 30, I, e artigo n.° 
139,  III,  b, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

21.11.2 Os valores das Notas Fiscais correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado, 
conforme artigo n.° 121, §3°, inciso II, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

21.13 0 contratante poderá ainda: 
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21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo  co ado,  rêter a g  an  ia 
prestada a ser executada, conforme artigo n.° 139,  III,  "c" a ei Federal n.° 14.133, 
de 2021, legislação que rege a matéria; 

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados A 
Administração, nos termos do artigo n.° 139,1V, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do 
contrato. 

21.14 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme artigo n.° 14, 
inciso IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS — OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD 

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.° 6° da LGPD; 

22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei; 

22.4 
• 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA; 

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.° 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.° 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações; 

22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD; 

22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância; 

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados; 
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22.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTt,"W iel 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpri•  en  o da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, artigo n.° 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

22.11 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD; 

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.° 26, § 10, da LGPD deverão ser comunicados 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS —  DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.2 Der causa A. inexecução parcial do contrato que cause grave dano A. Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.7 Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.° 50  da Lei n.° 12.846, de 10  de agosto de 
2013. 
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23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente  co  
multa, conforme artigo n.° 156, §70, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 
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est'ritas' asee 23.2 Sell()  aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acim 
sanções: 

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 
n.° 156, §2°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, § 4°, da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021); 

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "r, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
conforme artigo n.° 156, §5°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

23.2.4 Multa: 

23.2.4.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de até 15 
(quinze) dias corridos; 

23.2.4.2  Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16° dia, a multa será 
de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias corridos e aplicada 
em acréscimo à do subitem 23.2.4.1; 

23.2.4.3 Moratória de 0,6% (zero virgula seis por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18% 
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

23.2.4.4 Compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

23.2.4.5 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo n.° 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo n.° 
156, §9°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 
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23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inté sado no praz 
(quinze) dias  (ads,  contado da data de sua intimação, conforme artigo n.° d 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente, conforme artigo n.° 156, §8°, da Lei Federal n.° 14.133, de 
2021; 

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do artigo n.° 158 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar; 

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.° 156, §1°, da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021: 

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n.° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (artigo n.° 159); 

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou A. empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia, conforme artigo n.° 160, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 
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25.6 As condições estabelecidas neste documento fardo parte do contrato, visando à correta 
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas; 
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00* 23.9 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Ateis, contado .da 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções po  la  
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 
Executivo Federal, conforme artigo n.° 161, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.° 163 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021; 

23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO —  DA PUBLICAÇÃO 

24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.° 94 da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet.  

CLÁUSULA VINTE E CINCO —  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão 
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade 
para a execução do mesmo; 

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, 
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de 
responsabilidade pela execução incorreta do objeto; 

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer 
tempo; 

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em 
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto; 
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25.7 Em caso de divergencia ou omissão entre disposições deste Termo de eferélriat  Nett,  
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referen4a. 

•  

CLÁUSULA VINTE E SEIS - DO FORO 
ç,% .. 

26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
decorrentes deste contrato e de sua execução. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um s6 efeito que os 
subscrevem. 

Barra do Corda/MA, 20 de janeiro de 2026.  

DIEGO  MAGNO FREIRE Assinado de forma digital  pa  

CARVALHO:0299511634 
 DIEGO  MAGNO FREIRE

CARVALHO:02995116344 

4 Dados: 2026.01.20 14:00:37 - 

NHA BATISTA CARVALHO SERVIÇOS EIRELI 
tario Municipal de Cultura CNPJ n° 15.217.765/0001-55 
CONTRATANTE DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

I. LialuLl "Lita co& uftzt.6a `613-12,14  

CPF:   6,2 Sc•}Q '1Q3 -6 O  

2.  V03....b-12.9L9 RD-0 Q %.staf3, 

CPF: -  (-Ha- 33(C  
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EXTRATO DE CONTRATO n° 19/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 076/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.528/2025 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de estrutura para eventos, de interesse da SecretariaÇMJndCIJ4ftura do 
Município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 075/2025, Contratado: CARVALHO SERVIÇOS n° 
15.217.765/0001-55. Contratante: secretaria Municipal de Cultura, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor total cli'con o é de R$ 
2.837.096,00 (dois milhões, oitocentos e trinta e sete mil e noventa e seis reais). Unidade Orçamentária - 0801 — Secretária Municipal de 
Cultura. Função - 13 — Cultura.  Sub  — Função 392 — Difusão Cultural. Programa - 1004 — Apoio a Projetos de Arte e Cultura. Projeto Atividade - 
2.043 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Cultura. Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 — outros serv. De terc. Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso - 1500000000— Recursos não Vinculados de Impostos. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de janeiro de 2026.  ASS:  LEOCADIO DA CUNHA BATISTA. CARG: Secretário Municipal de Cultura /Barra 
do Corda — MA. 

• 

• 



EXTRATO DE CONTRATO n° 19/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 076/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.528/2025 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de 
estrutura para eventos, de interesse da Secretaria Municipal de 
Cultura do Município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 

075/2025, Contratado: CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, inscrito no 

CNPJ n° 15.217.765/0001-55. Contratante: secretaria Municipal de 

Cultura, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor total da contratação é 

de R$ 2.837.096,00 (dois milhões, oitocentos e trinta e sete mil e 
noventa e seis reais). Unidade Orçamentária - 0801 — Secretaria 

Municipal de Cultura. Função - 13 — Cultura.  Sub  — Função 392 — 

Difusão Cultural. Programa - 1004 — Apoio a Projetos de Arte e 

Cultura. Projeto Atividade - 2.043 Manutenção e Funcionamento da 

Secretaria de Cultura. Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 — 

outros serv. De terc. Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso - 1500000000 

— Recursos não Vinculados de Impostos. Vigência: Contrato será de 

AIN.2 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra 

Wio Corda (MA), 20 de janeiro de 2026.  ASS:  LEOCADIO DA CUNHA 

BATISTA. CARG: Secretário Municipal de Cultura /Barra do Corda — 

MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 19/ 2026 PREGÃO 
ELETRÔNICO 076/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.528/2025 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de 

estrutura para eventos, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura 

do Município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 

075/2025, Contratado: CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, inscrito no 

CNPJ n° 15.217.765/0001-55. Contratante: secretaria Municipal de 

Cultura, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor total da contratação é de 

R$ 2.837.096,00 (dois milhões, oitocentos e trinta e sete mil e noventa e 

seis reais). Unidade Orçamentária - 0801 — Secretaria Municipal de 

Cultura. Função - 13 — Cultura.  Sub  — Função 392 — Difusão Cultural. 

Programa - 1004 —Apoio a Projetos de Arte e Cultura. Projeto Atividade 

- 2.043 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Cultura. 

Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 — outros serv. De terc. Pessoa 

Jurídica. Fonte de Recurso - 1500000000 — Recursos não Vinculados 

de Impostos. Vigência: Contrato  sera  de 12 (DOZE) meses prorrogável 

por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de janeiro de 

2026.  ASS:  LEOCADIO DA CUNHA BATISTA. CARG: Secretário 

Municipal de Cultura /Barra do Corda — MA. 

• Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: QQYL56UA414U5R1769015978ZEK7FJ5RW 
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EXTRATO DE CONTRATO n°  19/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 076/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.528/2025 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratac,ão de ernmesa especiairrada em locação Uro estruture pata 
eventos, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura do Municlpio de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO ELETRÕNICO 075/2025, Contratado, CARVALI•10 

sERviÇos EIREI.1, inscrito no CNPJ n°  15217 765/0001-55 Conuatante• 

secretaria Municipal de  Cullum.  CNPJ N' 0670979800001.17. Valor total da 
contrata(Ato e de RD 2B37096,00 (dois milhões, oitocentos e trinta e sete mil e 
noventa e  sad rears).  Unidade Orçamentana 0601 - Secretaria Municipal de  

Culture.  Função-• 13'-' Cultura.  Sub  ••• Função 392 Difusão Cultural  Programs  - 

1004 -Apoio a Projetos de  Arta  e  Culture.  Projeto Atividade - 2043 Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria de Cultura Classificação Econômica • 3 3.90 39.00 
- oulros sen. De tem. POSS. 2111idica Fonte de Recurso- 1500000000- fiecursos 

nao Vinculados de Impostos. VIgancia: Contrato  sera  de 12 (002E) meses 
morrogavel por periodos sucestavos. DATA Barra do Corda (MA), 20 de Janeiro  OR  
2026 ASS LEOCADIO DA CUNHA BATISTA.  CARS  Secretario Municipal de  

Culture  Marra do Corda - MA. 
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Tentativa para Jairo Nascimento permanecer 

ESPORTES 
São Luis, quinta-feira, 22 de janeiro de 2026 

PAPA° DO NORTF  

Presidente afirma que 
não há crise no Moto 
Artur Cabral. informa que a maior parte dos salários foram pagos aos jogadores antes 
do jogo da noite de ontem. Vem ai um novo patrocinador 

NERES PINTO 

0 
 presidente do Moto, Artur 

Cabral, disse ontem A tarde 
do 0 Imparcial, que não há 
crise no clube, corno che-

gou a ser noticiado nas redes  socials  
desde a semana passada. Ele atribuiu 
as  in  formações a pessoas que esta-
vain  tentando desestabilizar sua ad-
ministração, mas já foram afastadas. 
' oto tem suas dificuldades  finall- 

y  como acontece com quase to- 
s clubes deste país, mas ate che-

gar aos alardes que fizeram, não é 
bem assim. Tínhamos o mês de de-
zembro vencido, mas hoje mesmo 
(ontem) pagamos a maior parte dos 
jogadores e nesta quinta-feira estare-
mos atualizando o restante. S6 isso! 
Crise s6 porque uma folha salarial 
atrasou mais de um mês, em se tra-
tando de um clube de futebol?", ques-
tiona. 

0 dirigente garante que as coisas 
estão se encaminhando para melho- 

rar com a chegada de um patrocina-
dor mais forte (Equatorial) a partir do 
próximo domingo, e a tendência e a 
situação melhorar nos próximos me-
ses. 

"Nossa intenção é sempre pagar 
em dia, mas vínhamos sem receita su-
ficiente para cumprir nossos compro-
missos e você sabe que clube nenhum 
vive só das  rend  as dos jogos que reali- 

za nas competições oficiais. Mas con-
versamos com o grupo, que entendeu 
muito bem e agora, daqui para frente 
é trabalhar para normalizar totalmen-
te a situação e esperar pelos bons re-
sultados de campo, sempre contando 
também com o apoio da nossa grande 
torcida". 

Nossa intenção é sempre 
pagar em dia, mas 
vínhamos sem receita 
suficiente para cumprir 
nossos compromissos e 
você sabe que clube 
nenhum vive só das 
rendas dos jogos 

Sobre a anunciada saída do treina-
dor  fair°  Nascimento, Artur Cabral 
disse que realmente existe a proposta 
do Tocantins. mas faria mais uma ten-
tativa para ele ficar, pois percebeu sua 
disposição em continuar no comando 
técnico rubro-negro. "O  lair°,  além de 
competente, e um cara bacana. Na 
verdade, não 0 desejo dele deixar o 
clube, agora que as coisas devem me-
lhorar, principalmente se vencermos 
este clássico com o Sampaio. Se isso 
acontecer, ficaremos apenas a três 
pontos para garantir a classificação. O 
time é bom, fizemos boas contrata-
ções e os resultados de campo dizem 
tudo ate aqui. Nossas chances de clas-
sificação são muito boas", acrescen-
tou. 

0 dirigente também negou que a 
reunião da última segunda-feira te-
nha sido para pressioná-lo a deixar a 
presidência do Moto. 

Segundo ele, a pauta estava bem 
clara, por isso, não entendeu o porque 
da distorção. 

"Foi tuna reunião para selar o pla-
nejarnento, e fazer um balanço da si-
tuação atual, mas todos os conselhei-
ros sabem da minha dedicação e von-
tade de elevar cada vez mais o nome 
do clube. Alguns realmente colabora-
ram financeiramente, mas em forma 
de empréstimo, porque ninguém vai 
desembolsar grandes quantias sem 
ser ressarcido. O clube tem que se  re-
estruturar para não ficar nessa depen-
dência". 

Perguntamos quanto custa a folha 
de pagamento do Moto  Club  e o presi-
dente respondeu. "Custa R$ 250 mil. 
Pode ate ser baixa, mas montamos 
um grupo com a previsão de cumprir 
nossos compromissos e d isso que va-
mos fazer. Melhores dias virão,  corn  
certeza". 

Cabral atendeu a reportagem 
quando se dirigia aos locais de venda 
de ingressos do jogo de ontem e esta-
va bastante animado com as informa-
ções sobre o interesse demonstrado 
pelos torcedores na aquisição dos bi-
lhetes. "Disponibilizamos quatorze 
mil, mas esperamos que pelo menos a 
metade seja vendida. Acredito que 
quando os jogos começarem a entrar 
na fase decisiva a presença de público 
nos estádios seja bem maior", previu. 

Refotros 
Finalizando, Cabral revelou que o 

Moto deverá ser bastante reforçado 
para a disputa do Campeonato Brasi-
leiro da Série D. "Vamos montar uma 
boa equipe, para fazer uma boa cam-
panha. Contamos com o apoio de ou-
tros patrocinadores que via() e desta 
forma caminharemos em busca de 
melhores dias", concluiu. 
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INS  BRASIL - CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A., CNPJ 

15.811.119/0001-11, torna público que Requereu a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (SEMAM) do Município de Paço do 

Lumiar - MA, a Licença Instalaggio processo n°000053, para atividade 

de Torre de Telefonia -  ID  98060021 - localizada na Avenida Tertuliana 

Severo Pereira Lote 07, Quadra G, Bairro  Bella  Veta, Paço do 

Lumiar-MA 
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> Contratos 

Contrato n° 19/2026 
Ultimo atualização 21/01/2026 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 2241 - Secretaria de Cultura 

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 3528/2025 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 21/01/2026 Data de assinatura: 20/01/2026 Vigência: de 20/01/2026 a 20/01/2027  

Id  contrato PNCP: 06769798000117-2-000019/2026  

Id  contratação PNCP: 06769798000117-1-000177/2025 

Objeto: 

Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Contratação de empresa especializada em locação de estrutura para eventos, de interesse da Secretaria Municipal de 

Cultura do Municipio de Barra do Corda/MA 

VALOR CONTRATADO 

E. Ad  Portal Nacional de Contratações Públicas  
=‘ 

Pr Ck A Entrar 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 15.217.765/0001-55 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: CARVALHO SERVICOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome o  

CONTRATO 19-2026 

Data/Hora de Inclusão Tipo 

21/01/2026 - 12:45:53 Contrato 

Lyibir 1-1de1itens  

<Voltar 

Pagina: 1 i < > 
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exigidos em sede  go  licitações o contraLos administrativos abarcados pelo novel  

di  rOLL)n 10. 

E. gerido peto (.:emite Ciestor da Pene Ni.,Icional no Contratações Públicas, um 

cotejado deiinerativo  corn  suas atribuigões estabelecidas no Decreto n" 10,164, 

de P de agosto de 202t 

desenvolvimento dessa versJo do Portal e um esforço conjunto de constrkLçao 

Cie urna concepção dirytal.E.:gal.11ornotogade f.lelos indicados a coropor o attic:Rig 
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